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EDITAL 45/2023 – CEAD/UFPI 

 
 
 

 
Processo Seletivo destinado ao preenchimento 
de vagas no Curso de Especialização em 
Linguagens, Suas Tecnologias e o Mundo do 
Trabalho a ser realizado pelo CEAD/UFPI, por de 
convênio com a Secretaria de Educação 
Básica/MEC. 
 
 

A Diretora do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Piauí 
(UFPI), no uso de suas atribuições legais, observando a Resolução CNE/MEC 1, de 06/04/2018, e a 

Resolução CEPEX/UFPI 349, de 16/09/2022, torna público RESULTADO DE RECURSO REFERENTE 
AO INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE INSCRIÇÃO no Processo Seletivo destinado ao 
preenchimento de vagas no Curso de Especialização em Linguagens, Suas Tecnologias e o Mundo do 
Trabalho, a ser realizado pelo CEAD/UFPI, por meio de convênio com a Secretaria de Educação Básica 
(SEB), do Ministério da Educação (MEC), nos termos do Edital 45/2023 – CEAD/UFPI, de 17/07/2023, 
e suas retificações, conforme Anexo I. 

 
 

 
Teresina, 28 de julho de 2023. 

 
 

 
LÍVIA FERNANDA NERY DA SILVA 

Diretora do CEAD/UFPI 
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NÚCLEO: TERESINA 
 

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO PARECER 

76458 FRANCISCA KATIANA VASCONCELOS LOPES INDEFERIDO 

Ausência de arquivo anexado nos dois campos destinados à 
inscrição. Item 6.9: O CEAD/UFPI, por meio da Comissão de 

Seleção, não se responsabilizará por inscrições não recebidas 
dentro do prazo previsto no cronograma em decorrência de 
eventuais problemas técnicos (congestionamento das linhas 
de transmissão, falhas nos canais de comunicação etc.) ou 

procedimentos indevidos praticados pelo candidato (falta ou 
ilegibilidade de documentos, arquivos enviados com senhas, 

corrompidos etc.) ou qualquer outra situação em que não seja 
possível efetivar a inscrição. 

 
 

NÚCLEO: FLORIANO 
 

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO PARECER 

76666 NORMANDO FERREIRA LEITE JÚNIOR INDEFERIDO 

Ausência de documentação no ato da inscrição: Diploma da 
graduação. Item 6.7: Não será aceita inscrição por outros 

meios, nem haverá, sob qualquer motivo, inscrição provisória 
ou condicional, com documentação incompleta. 

76888 MAELISON DE OLIVEIRA LIRA INDEFERIDO 

Ausência de assinatura na declaração de autenticidade (Anexo 
II). Item 6.10: Somente será aceito o pedido de inscrição do 

candidato que atender integralmente às condições 
estabelecidas neste Edital. 

76493 RAIMUNDO PORTELA JÚNIOR INDEFERIDO 

Ausência de arquivo anexado nos dois campos destinados à 
inscrição. Item 6.9: O CEAD/UFPI, por meio da Comissão de 

Seleção, não se responsabilizará por inscrições não recebidas 
dentro do prazo previsto no cronograma em decorrência de 
eventuais problemas técnicos (congestionamento das linhas 
de transmissão, falhas nos canais de comunicação etc.) ou 

procedimentos indevidos praticados pelo candidato (falta ou 
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ilegibilidade de documentos, arquivos enviados com senhas, 
corrompidos etc.) ou qualquer outra situação em que não seja 

possível efetivar a inscrição. 

76756 THALIA MACHADO DE OLIVEIRA INDFERIDO 

Ausência de arquivo anexado nos dois campos destinados à 
inscrição. Item 6.9: O CEAD/UFPI, por meio da Comissão de 

Seleção, não se responsabilizará por inscrições não recebidas 
dentro do prazo previsto no cronograma em decorrência de 
eventuais problemas técnicos (congestionamento das linhas 
de transmissão, falhas nos canais de comunicação etc.) ou 

procedimentos indevidos praticados pelo candidato (falta ou 
ilegibilidade de documentos, arquivos enviados com senhas, 

corrompidos etc.) ou qualquer outra situação em que não seja 
possível efetivar a inscrição. 

75933 ELAINE CRISTINA DA SILVA BRITO FARIAS INDEFERIDO 

Ausência de documentação no ato da inscrição: Diploma da 
graduação. Item 6.7: Não será aceita inscrição por outros 

meios, nem haverá, sob qualquer motivo, inscrição provisória 
ou condicional, com documentação incompleta. 

75951 LUIS KAROL WATTILLA GONCALVES MARTINS DE MOURA INDEFERIDO 

Tabela de Análise do Currículo (Anexo III), não preenchida pelo 
candidato, ausência dos respectivos comprovantes de 

titulação, qualificação e experiência profissional no campo 
“currículo lattes comprovado”, conforme prever o item 6.2.2. 

Item 6.10: Somente será aceito o pedido de inscrição do 
candidato que atender integralmente às condições 

estabelecidas neste Edital. 

 


